
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato no 123118

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÄO
PAULO: E A EMPRESA PICK.UP CENTER
RADTOCOMUNTCAçAO, S|NALIZAçAO,
coMERCtO E SERVIçOS LTDA. - ME PARA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE PINTURA
EXTERNA DO PRÉDIO DA UNIDADE REGIONAL
DE REGISTRO UR.12 DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, inscrito no CNPJ sob no

50.290.931/0001-40, com sede na Avenida Rangel Pestana no 315, Centro, Säo Paulo,
Capital, iepresentado, pelo Senhor Diretor Técnico do Departamento Geral de
Administraçäo, Garlos Eduardo Corrêa Malek, RG no 13.146.149-7 e C.P.F.
075.299.248-18,'conforme delegação de competência fixada pelas Resoluçöes 1lg7 e
4197 e Ato no 1917115, publicado no DOE de I de outubro de 2.O15, de ora em diante
designado CONTRATANÏE, e a empresa PICK-UP CENTER RADTOCOMUNTCAçÃO,
slNA[lzAçÃo, coMERcto E sERvtçosr LTDA. - ME inscrita no CNPJ sob no

13.011.155/0001-75, com sede na Rua das Cegonhas,56, Jardim Hatori - Registro/SP,
CEP 11.900-000, representada na forma de seu contrato social pelo Senhor Diego Marsala
Neto, RG no 16.586.058 SSP/SP e C.P.F. 089.479.248-22, doravante denominada
CONTRATADA, nos termos do inciso ll do artigo 24, da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e alteraçöes, e Decreto no 9.412, de 18 de junho de 2018 firmam o
presente contrato, conforme instruçäo e autorização contidas nos autos do processo
TC-A 9.4521026118, com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- Contratação'de empresa especializada para prestação de serviços de pintura externa
do prédio da Unidade Regional de Registro - UR-12 do CONTRATANTE.
1.2- Considera-se parte iritegrante deste contrato os seguintes documentosi

1.2.2-Anexo I - Ordem de Serviço GP n' O2\2OO1;

1.2.3-Anexo ll- Resolu,çäo n" 05/93;
1.2.4-Proposta no 22512018 de 15 de outubro de 2018, apres

CONTRATADA;
pela

1.3- A execução dos serviços será feita sob regime de empreitada por preço glo
1.4'O valor inicial atualizado do contrato poderá sofrer supressöes ou acrés
mantidas as condições comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento,
no parágrafo 10, do artigo 65, da Lei Federal no 8.666, de 21 de jun
alterações.
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO,

GLAUSULA SEGUNDA - CONDTçöES DE EXEGUçÃO

2.1- O objeto deverá ser executado conforme as especificaçöes p condiçöes
estabelecidas na Proposta apresentada e serão recebidos por Gomissão de
Fiicalização designada pelo CONTRATANTE;

2.1.1- Correrãb por conta da GQNTRATADA, as despesas para efetivo atendimento
ao objeto contratado, tAis como materiais, equipamentos, äcessórios, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execuçäo.
2.2- A Autorização para lnício dos Serviços será emitida em até 05 (cinco) dias úteis
contados da publicaçäo do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado de Säo Paulo,
subordinada no que couber, ao atendimento das normas estabelecidas pela Ordem de
Serviço GP no OZI2O01do CONTRATANTE.

CLAUSULA TERCETRA - CONDTçöES DE RECEBTMENTO

3.1- O recebimento dar-se-á pof intermédio da Comissão de Fiscalização do
GQNTRATANTE, que eipedirá o Termo de Recebimento Definitivo;

3.1'1-0 Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância, no que
couber, das disposiçöes da ordem de serviço' Gp-0212a01 expedida pelo
coNTBATANTE.
3.2- Executado, o objeto será recebido definitivamente em até 15 (quinze) dias do
término dos serviços mediante termo circunstanciàdo aésinado pelas partes.

3.2.1- O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissão de
Fiscalização tenha aprovado a completa adequaçäo do objeto aos termos contratuais.
3'3- Constatadas irregularidades no'objeto, a Comissäo de Fiscalizaçäo, sem prejuízo
das penalidades cabíveis poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituiçäo/correçäo;

3.3.1- As irregularidades deverão ser sanadas pela GONTRATADA, no prazo máximo
de cinco dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente ofertado.
3.4- O reiebimento definitivo näo exime a CONTRATADA de sua responsâbilidade, na
forma'da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.
3.5- A CONTRATADA deverá executar diretamente . oç serviços contratados¡ sem
transferência de responsabilidacje ou subcontrataçäo, salvo prévia e expressa
autorizaçäo do CONTRATANTE

CLAUSULA QUARTA - VIGËNCIA E PRAZO DE EXEC

4.1- O prazo de vigência deste contfato iriicia-se a partir da data db seu
extrato no Diário Oficial do Estado de São paulo encerrando-se
Termo de Recebimento Definitivo.

ssão do
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

4.2- O ptazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da
data indicada na Autorização para lnício dos Serviços.

CLAUSULA QUINTA - VALOR, RECURSQS FINANCEIROS E PAGAMENTO

5.1- O valor total do presente contrato é de R$ 17.506,95 (dezessete mil quinhentos e
seis reais e noventa e cinco centavos).
5.2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na
Atividade: 4821, elemento: 33.90.39.79.
5.3- O pagamento será réalizado no prazo de l5 (quinze) dias a öontar da pxpediçäo do
Termo. de Recebimento Definitivo, mediante crédito em conta corrente da
CONTRATADA. ;

5.4- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente do CONTRATANTE.
5.5- O pagamento respeitará, ainda, no que couber, as disposiçöes do termo contratual
e Ordem de Serviço GP no 02l2OO1do CONTRATANTE (Anexo I deste Contrato).
5.6- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de
cobrança para a Comissäo de Fiscalização.
5.7- Havendo divergência ou erro na emissão dó documento fiscal, fica interrompido o
prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularizaçäo.

cLÁusuLA SEXTA - oBRtGAçöes oR GoNTRATADA

6.1- EXecutar os serviços conforme as especificaçöes e condições estabelecidas neste
termo e seus anexos;
6.2- Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus funcionários, das normas
disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE;
6.3- Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal;
6.4- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislaçäo vigente;
6.5- Responsabilizar-se pelo fornecimento aos seus funcionários de todos os
equipamentos de proteçäo individual (EPl) e coletiva (EPC) de acordo com a legislação
vigente. Esses equipamentos deveräo estar èm per.feito estado de conservação e
documentação que comprove sua validade (CA - Certificação de Aprovaçäo), de modo a
garantir total segurança âo usuário, bem como às pessoas ao redor;
6.6- Responder g responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela
suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos.serviços,

nça de

que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determi
segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas'
corretivas necessárias;
6.7- Encaminhar a relaçäo de nomes com RG das pessoas que iräo p
atualizada e com antecedência mínima de 48 horas;

com
sde

AS

Contrato no 123118 - ïC-A no 9.4521026118 - 317



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

6.8- Refazer de imediato, às suas exclusivas expensas, qualquer trabalho
inadequadamente executâdo e/ou recusado pela Comissão de Fiscalização;
6.9- Os serviços a serem realizados deveråo obedecer Leis, Decretos, Regulamentos e
Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades governamentais, em âmbito municipal,
estadual e federal, pertinentes à execução dos serviços ora contratados;
6.10- Atender, no que couberem, os dispositivos da Ordem de Serviço no 02/2001 do
CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.

cLÁusuLA sÉïMA - oBRlcAçöES Do coNTRATANTE 
'

7.1- Efetuar o paþamento nas condições e preços pactuadgs;
7.2- Acompanhar e fiscalizar a execuçäo deste Contrato por uma Comissão de
Fiscalização formalmente designada.

cLÁusuLA orrAVA - REsctsÃo E SANçöES

8.1- O não cumprimento das obrigaçöes assumidas no presente çontrato ou a
ocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de I de junho de 1994, autorizam,
desde jâ, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato,
independentemente de interpelação judicial, s'endo aplicável ainda, o disposto nos
artigos 79.e 80 do mesmo diploma legal.
8.2- Aplicam-se a este contrato as sançöes estipuladas na Lei Federal no 8.666/93 e na
Resoluçäo no 5,. de 10 de setembro de 1993, alterada pela Resoluçäo no 3/2008, do
CONTRATANTE (Anexo ll do Contrato);
8.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a GONTRAiADA reconhecerá os
direitod do GONTRATANTE de aplicar qs sançöes previstas neste 'ajuste e na
legislaçäo.
8.4- A aplicação de quaisquer sançöes referidas neste dispositivo, näo afasta a
responsabilizaçäo civil da CONTRATADA pela inexecuçäo total ou parcial do objeto ou
pela inadimplência.
8.5- A aplicaçäo das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados, decorrentes das faltas cometidas pela
CONTRATADA.

CLAUSULA NONA - FORO

,{

9.1- O foro competente para toda e qualquer açåo decorrente do presente co
Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.

eo
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9.2- E, por estarem justas e contratadas,
de direlto.

o presente contrato para todos os fins

0; jAN 2019

DE SAO PAULO

Neto
ministrador'

coMÉRcro E sERVrÇos LTDA.- ME

São em

c
D

k

PICK.UP CENTER

T

no:

TRIBUNAL D

0sb -ì

D

hi,o L,J," U^;
Nome:¡¡¡uo lìtrß,Êðir., ¡a¡gf.ftILo
RG no:ll ,Qj|.bL')
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ANEXO I

oRDEM DE sERVtÇo êp No. o2l2001

PUBLICADA I.IO OIÁNIO OFICIAL DO ESTADO OT SÄO PAULo, PoDER LEGISLATIVo, EM 30/05/2001,
pÁc. ss.
TCA - 29,8ô3t126t00

.
Regulamenta, no åmbito do Tribunal de Contas do Estaöo, o $ 2o do.artigo 71 da Lei Federal 8666/93, com a
redaçäo determinada pela Lei no 9.032, de 28.04.95.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pelo
art. 2o, inciso XXlll da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1 993, cic o adigo 24 do Regimento lnterno;

Considerando o disposto no artigo 23 da Lei no 9711, de 20.11.98, que alterou a redação do artigo 31 da Lei no
8212, de 24.07.91;
Considerando as normas do Decreto no 3.048, de 6.05.99, que "Aprova o Regulamento da Previdência Social e
dá outras providências", especialmente aquelas previstas em seu artigo 219 e SS;
Considerando o dever imposto por tais normas à Administraçåo; e
Considerando, finalmente, caber à Administraçäo exigir do contratado a comprovaçäo do adimplemento das
obrigaçöes previdenciárias relativas ao objeto da avença, de modo a prevenir eventual responsabilidade solidária
que, quanto a estas, lhe possa recair.

RESOLVE

Regulamentar o artigo 71, S 2" da Lei Federal no 8.666/93, com a redaçäo determinada pela Lei no 9.032/95; nos
rigorosos termos que seguem, aplicáveis aod contratos em que este Tribunal figurar.como Contratante.

Art. 1o.-' Por força do contido no art. S1 e $$ da Lei no 9.711, c/c com o artigo 219, S 3" do Decreto 3.048/99,
este Tribunal deverá reter 11o/o (onze por cento) do valoÊbruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços
ali enumerados, para recolhimento, no prazo legal e regulamentar, em i'ìorne da Empresa contratada.

Art. 2o - Näo se emitirá atestado de realizaçäo dos serviços sem prévia verificaçäo, pelo Gestor do Contrato,
do efetivo cumprimento das regras desta Ordern de Serviço.

Parágrafo Único: O atestado a que se refere o caput será assinado por todos qs membros da Comissão de
Fiscalizaçäo do Contrato, incluído o gestor.

Art. 3o - O Contratado deverá apresentar para a Comissão de Fiscalizaçåo:
| - Cópia autenticada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que prestam

serviços vinculados ao contrato.
ll - lnscrição dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários.
lll - Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.
lV - Comprovantes de:
a) EPI's - Equipamento de Proteçäo lndividual;
b) Saúde Ocupacional;
c) Séguro de Vida;
d). Uniforme da Empresa.

Art.4o - No caso de contrataçäo envolvendo execução de obras:
| - lncumbe ao Contratado, juntamente com a Comissäo Técnica de Fiscalizaçäo, providenciar:
a) lnscriçäo da obra no posto do INSS, e informação sôbre o valor pára obtenção da CND -

Certidão Negativa de Débitos da obra Contratada.
b) , Recolhimentos de seEjuros de Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos
c) . Recolhimento da ART - Anotação de Respons{bilidade Técnica (para projetos, obras,
d) Recolhimento mensal do ISS para fìns de "Habite-se'i.

Parágrafo Único: Somente se emitiiá Termo de Recebimento Detinitivo da obra mediante
apresentação, pelo Contratado, da CND e do Habite-se.

Art. 5o - Os instrumentos convocatórios deveråo, doravante, obrigatoriamente, fazer menção a
Serviço para que dela tenham ciência os interessados em Contratar com o Tribunal.

de

Art. 6o - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da publicaçäo, sem prejuízo rsposrçoes
constantes das ordens de serviço 1/83 e 1/89, revogadas as disposições em contrário.

e
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ANEXO II .

REsoiûffi¡i¡. 5/e3"

TC-A -'16.5291026193 - de 1/9/93
PUBLICADA no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 2 de setembro de 1993.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de'suäs atribuiçöes legais e regimentais e,
tendo como fundamento a regra.do artigo 115 da Lei no. 8.666/93, considerando a faculdade de expedir normas
para a realizaçäo de seus procedimentos licitatórios; considerando que a Lei no. 8.666/93, ao se referir à multa o
g"triJ:åäTl?"""r¡o"oe 

de se estabetecerem parâmltros para a apricação da sançäo.
RESOLVE baixar a presente resolução, na conformidade seguinte:

Artigo 1o - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei n". 8.666/93,
no åmbito do Tribunal de Contas do Estado de Såo Paulo, obedecerá ao disposto nesta Resolução.

A1iao 20 - A recusa iniustificada do adiudicatário ern assinar o contrato. aceitar ou retirar o instn/mento
eouivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administracão do Tribunal de Contas clo Estado de São Pauto.
caracteriza o descumpimento total da obriqacão assumida. suieitando-o as sequintes nenalidades:

| - Multa de 20%o (vinte por centol sobre o valor da obrÌqacão não cumprìda: ou
ll - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitaçäo para o mesmo fim.

Atticto 3o - O atraso iniustificado na execução do contrato de serviço. obra. ou na entreqa de materiais.
sem nreiuízo do disposto no paráorafo pr¡me¡ro do art¡ao 86 da Lei 8.666/93 e aft¡ao 7o da Le¡ 10.520/02,
suieitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obriqação não cumprÌda. a nartir do primeiro dia útil
sequinte ao término do prazo estipulado: na sequinte proporcão:

de atraso até o 45o
(auadraoésimo quintd dia de atraso.

Parêarafo único - A pañir do 46o (quadraaésimo sextot dia estará caraaterizada a inexecução total ou parcial
da obiaacão assumida. salvo disposicão em contrário, em casos narticulares. previstos no edital ou contrato.
suieitandg-se à aplicacão da multa prevÌsta no arlioo quarto desta resolução.

ArtiQo'4" - Pela inexecucão total ou parcial rlo serviço. compra ou obra ooderão ser aplicadas à
contratada as seouintes penalidades:

I - Multa de 20o/o fuinte por centol sobre o valor da obriäação não cumprida: ou
ll - Multa correspondente'à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

Artigo 5o - O material não aceito deverá ser substituido dentro do prazo fixado pela administração do
Tribunal de Contas do Estado de säo Paulo, que näo excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da
intimaçåo.

Parágrafo único - A näo ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicaçäo
da multa prevista no Artigo 4o desta Resoluçåo, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partii do primeiro dia
útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo.

Artigo 60 - O pedido de prorrogação de prazo fìnal da obra e/ou serviços ou entrega de mate¡al
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

Añioo 7o - As multas referidas nesta resolucão não impedem a aplicação de outras sançöes previstas
nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.

o

devidamente corriqido pelo I PC-F lPE.

ArtiEo'6" - As normas estabelecidas nesta Rdsoluçåo deverão constar em todos
licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitaçäo. ;

entos

Artigo 9o - A presente Resoluçåo entrará em vigor na data de sua publicaçåo.
* Atualizada pela Resolução no. 03/08, publicada no Diário Of,ciat do Estado de São Paulo em 4 de 2008.
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